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SAD - SISTEMA DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO/MULTA

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO/MULTA
SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS

OBJETO : IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Rub.:

CAL1016

   1485-0200/09-1Processo nº: 2009Exercício de

Administrador do Executivo Municipal de Barra do GuaritaCargo:
Cesar Tadeu Paier - CPF nº 589.612.080-04Responsável:

01/01/2009 13/03/2009 28/09/2009
30/11/2009

Período de: 07/03/2009 21/09/2009 22/11/2009
31/12/2009

 a  a  a
 a

 Item 1.1:
 Servidores
        Ângela V. da Luz Nascimento
              Vigilante Sanitário
                           Janeiro
                           Março

                           Abril

                           Maio

                           Junho

                           Julho

                           Agosto

                           Setembro

                           Outubro

                           Novembro

                           Dezembro

                           13º Salário

                           Férias

        Cleomar Tiburski
              Motorista de Carro Leve
                           Fevereiro
                           Março

                           Abril

                           Maio

                           Junho

                           Julho

                           Agosto

                           Setembro

                           Outubro

                           Novembro

                           Dezembro

                           Férias

                           13º Salário

        Dario Rodrigues da Silva
              Motorista de Carro Leve
                           Janeiro
                           Fevereiro

01/2009

03/2009

04/2009

05/2009

06/2009

07/2009

08/2009

09/2009

10/2009

11/2009

12/2009

12/2009

02/2009

02/2009

03/2009

04/2009

05/2009

06/2009

07/2009

08/2009

09/2009

10/2009

11/2009

12/2009

01/2009

12/2009

01/2009

02/2009

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

 93,92

 87,67

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 108,75

 102,01

 109,44

 109,52

 109,63

 110,10

 110,50

 110,04

 109,98

 109,87

 110,16

 110,16

 108,47

 108,47

 109,28

 109,44

 109,52

 109,63

 110,10

 110,50

 110,04

 109,98

 109,87

 110,16

 108,75

 110,16

 108,75

 108,47

 18,49

 17,34

 18,61

 18,62

 18,64

 18,72

 18,78

 18,71

 18,70

 18,68

 18,73

 18,73

 18,44

 18,44

 18,58

 18,61

 18,62

 18,64

 18,72

 18,78

 18,71

 18,70

 18,68

 18,73

 18,49

 18,73

 18,49

 18,44

 127,24

 119,35

 128,05

 128,14

 128,26

 128,82

 129,28

 128,74

 128,68

 128,55

 128,89

 128,89

 126,91

 126,91

 127,85

 128,05

 128,14

 128,26

 128,82

 129,28

 128,74

 128,68

 128,55

 128,89

 127,24

 128,89

 127,24

 126,91

31/01/2012
  17,00%

DESCRIÇÃO DO ITEM MÊS/ANO FL.
MOEDA 

DA 
ÉPOCA

VALOR 
NOMINAL DO 

DÉBITO

DÉBITO 
CORRIGIDO 

EM R$
(A)

JUROS DE 
MORA DE

(B) 

DÉBITO TOTAL
ATÉ

EM R$
(C)

Av. Tenente Portela, 339, Barra do Guarita/RSEndereço:

Órgão credor:  Município de Barra do Guarita

  Dos Relatórios de Aud. Ordinária Tradicional - Acompanhamento de Gestão 01 e 02/2009 (final):

  Item 1.1 - Pagamento de adicional de insalubridade sem laudo técnico.
  Item 2.3 - Repasse de valores à Associação de Desenvolvimento Municipal, sem a devi da com-
                  provação da sua aplicação.
  Subitem 2.7.2 - Reajustamento de contrato em percentuais acima do permitido.
  Item 6.2 - Não retenção da contribuição previdenciária.
  Item 9.1 (parte) - Pagamento de gratificação natalina ao Prefeito Municipal sem previsão em lei.

Referência:
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SAD - SISTEMA DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO/MULTA

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO/MULTA
SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS

OBJETO : IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Rub.:

CAL1016

        Dario Rodrigues da Silva
              Motorista de Carro Leve
                           Março
                           Abril

                           Maio

                           Junho

                           Agosto

                           Setembro

                           Outubro

                           Novembro

                           Dezembro

                           13º Salário

                          Férias

        Gelci Luis Paschoali
              Motorista de Carro Leve
                           Janeiro
                           Março

                           Abril

                           Maio

                           Junho

                           Julho

                           Agosto

                           Setembro

                           Outubro

                           Novembro

                           Dezembro

                           Férias

                           13º Salário

        Josimar Paschoali
              Motorista de Carro Leve
                           Janeiro
                           Fevereiro

                           Março

                           Abril

                           Maio

                           Junho

                           Julho

                           Agosto

                           Setembro

                           Outubro

                           Novembro

                           Dezembro

                           13º Salário

        Marcelo Gadenz
              Motorista de Carro Leve
                           Janeiro
                           Fevereiro

                           Março

                           Abril

                           Maio

                           Junho

                           Julho

                           Agosto

03/2009

04/2009

05/2009

06/2009

08/2009

09/2009

10/2009

11/2009

12/2009

12/2009

07/2009

01/2009

03/2009

04/2009

05/2009

06/2009

07/2009

08/2009

09/2009

10/2009

11/2009

12/2009

02/2009

12/2009

01/2009

02/2009

03/2009

04/2009

05/2009

06/2009

07/2009

08/2009

09/2009

10/2009

11/2009

12/2009

12/2009

01/2009

02/2009

03/2009

04/2009

05/2009

06/2009

07/2009

08/2009

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 87,67

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 109,28

 109,44

 109,52

 109,63

 110,50

 110,04

 109,98

 109,87

 110,16

 110,16

 110,10

 108,75

 102,01

 109,44

 109,52

 109,63

 110,10

 110,50

 110,04

 109,98

 109,87

 110,16

 108,47

 110,16

 108,75

 108,47

 109,28

 109,44

 109,52

 109,63

 110,10

 110,50

 110,04

 109,98

 109,87

 110,16

 110,16

 108,75

 108,47

 109,28

 109,44

 109,52

 109,63

 110,10

 110,50

 18,58

 18,61

 18,62

 18,64

 18,78

 18,71

 18,70

 18,68

 18,73

 18,73

 18,72

 18,49

 17,34

 18,61

 18,62

 18,64

 18,72

 18,78

 18,71

 18,70

 18,68

 18,73

 18,44

 18,73

 18,49

 18,44

 18,58

 18,61

 18,62

 18,64

 18,72

 18,78

 18,71

 18,70

 18,68

 18,73

 18,73

 18,49

 18,44

 18,58

 18,61

 18,62

 18,64

 18,72

 18,78

 127,85

 128,05

 128,14

 128,26

 129,28

 128,74

 128,68

 128,55

 128,89

 128,89

 128,82

 127,24

 119,35

 128,05

 128,14

 128,26

 128,82

 129,28

 128,74

 128,68

 128,55

 128,89

 126,91

 128,89

 127,24

 126,91

 127,85

 128,05

 128,14

 128,26

 128,82

 129,28

 128,74

 128,68

 128,55

 128,89

 128,89

 127,24

 126,91

 127,85

 128,05

 128,14

 128,26

 128,82

 129,28

31/01/2012
  17,00%

DESCRIÇÃO DO ITEM MÊS/ANO FL.
MOEDA 

DA 
ÉPOCA

VALOR 
NOMINAL DO 

DÉBITO

DÉBITO 
CORRIGIDO 

EM R$
(A)

JUROS DE 
MORA DE

(B) 

ATÉ
EM R$

(C)
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SAD - SISTEMA DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO/MULTA

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO/MULTA
SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS

OBJETO : IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Rub.:

CAL1016

        Marcelo Gadenz
              Motorista de Carro Leve
                          Setembro
                           Outubro

                           Dezembro

                           Férias

                           13º Salário

         Renato Constâncio
              Motorista de Carro Leve
                           Fevereiro
                           Março

                           Abril

                           Maio

                           Junho

                           Julho

                           Agosto

                           Setembro

                           Outubro

                           Novembro

                           Dezembro

                           Férias

                           13º Salário

         Derci das Chagas
              Guarda
                           Janeiro
                           Fevereiro

                           Março

                           Maio

                           Junho

                           Julho

                           Agosto

                           Setembro

                           Outubro

                           Novembro

                           Dezembro

                           Férias

                           13º Salário

        Soeli de Fátima Moura Novak
              Agente Administrativo
                           Julho
                           13º Salário

        Soraia Bitencourt Patatt
              Vigilante Sanitário
                           Julho
                           Agosto

                           Setembro

                           Outubro

                           Novembro

                           Dezembro

                           Férias

                           13º Salário

09/2009

10/2009

12/2009

11/2009

12/2009

02/2009

03/2009

04/2009

05/2009

06/2009

07/2009

08/2009

09/2009

10/2009

11/2009

12/2009

01/2009

12/2009

01/2009

02/2009

03/2009

05/2009

06/2009

07/2009

08/2009

09/2009

10/2009

11/2009

12/2009

04/2009

12/2009

07/2009

12/2009

07/2009

08/2009

09/2009

10/2009

11/2009

12/2009

01/2009

12/2009

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

588, 2062

589, 2062

589, 2062

589, 2062

589, 2062

589, 2062

589, 2062

589, 2062

589, 2062

589, 2062

589, 2062

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 140,88

 43,83

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,92

 93,90

 110,04

 109,98

 110,16

 109,87

 110,16

 108,47

 109,28

 109,44

 109,52

 109,63

 110,10

 110,50

 110,04

 109,98

 109,87

 110,16

 108,75

 110,16

 163,13

 162,70

 163,92

 164,28

 164,44

 165,15

 165,75

 165,05

 164,97

 164,81

 165,24

 164,16

 165,24

 51,38

 110,16

 110,10

 110,50

 110,04

 109,98

 109,87

 110,16

 108,75

 110,13

 18,71

 18,70

 18,73

 18,68

 18,73

 18,44

 18,58

 18,61

 18,62

 18,64

 18,72

 18,78

 18,71

 18,70

 18,68

 18,73

 18,49

 18,73

 27,73

 27,66

 27,87

 27,93

 27,96

 28,08

 28,18

 28,06

 28,05

 28,02

 28,09

 27,91

 28,09

 8,73

 18,73

 18,72

 18,78

 18,71

 18,70

 18,68

 18,73

 18,49

 18,72

 128,74

 128,68

 128,89

 128,55

 128,89

 126,91

 127,85

 128,05

 128,14

 128,26

 128,82

 129,28

 128,74

 128,68

 128,55

 128,89

 127,24

 128,89

 190,86

 190,36

 191,78

 192,20

 192,40

 193,23

 193,93

 193,11

 193,02

 192,83

 193,33

 192,07

 193,33

 60,12

 128,89

 128,82

 129,28

 128,74

 128,68

 128,55

 128,89

 127,24

 128,86

 11.254,75SUB-TOTAL DO ITEM  13.146,59  2.234,92  15.381,52

31/01/2012
  17,00%

DESCRIÇÃO DO ITEM MÊS/ANO FL.
MOEDA 

DA 
ÉPOCA

VALOR 
NOMINAL DO 

DÉBITO

DÉBITO 
CORRIGIDO 

EM R$
(A)

JUROS DE 
MORA DE

(B) 

ATÉ
EM R$

(C)
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SAD - SISTEMA DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO/MULTA

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO/MULTA
SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS

OBJETO : IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Rub.:

CAL1016

 73.785,01 54.041,37TOTAL DO DÉBITO  10.720,90 63.064,11

 Item 2.3:
        Valores repassados:
                           NE nº 0502
                           NE nº 0941

                           NE nº 1356

                           NE nº 1760

 Subitem 2.7.2:
 ASSOM Asses.a Órgãos Municipais Ltda.
 Diferença entre o valor pago e o devido
                           NE nº 1388 (parte)
                           NE nº 1820 (parte)

                           NE nº 2213 (parte)

                           NE nº 2726 (parte)

                           NE nº 3073 (parte)

                           NE nº 3719 (parte)

                           NE nº 4147 (parte)

                           NE nº 4514 (parte)

 Item 6.2:
 Construções Primo Ltda.
 Valores retidos com acréscimos:
                           NE nº 271 (parte)
                           NE nº 272 (parte)

                           NE nº 273 (parte)

                           NE nº 274 (parte)

 Item 9.1 (parte):
 Pagto. indevido de Gratificação Natalina
             Cesar Tadei Paier,  Prefeito

03/2009

04/2009

05/2009

06/2009

05/2009

06/2009

08/2009

09/2009

10/2009

11/2009

12/2009

12/2009

06/2009

06/2009

06/2009

06/2009

12/2009

611, 2064

611, 2064

611, 2064

611, 2064

620, 2065

620, 2065

620, 2065

620, 2065

620, 2065

620, 2065

620, 2065

620, 2065

633, 2065

633, 2065

633, 2065

633, 2065

635, 2065

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

 8.919,53

 8.919,53

 8.911,61

 8.911,61

 168,19

 168,19

 168,19

 168,19

 168,19

 168,19

 168,19

 168,17

 46,91

 77,22

 38,61

 66,10

 5.550,00

 10.378,00

 10.393,58

 10.391,63

 10.402,03

 196,12

 196,32

 197,88

 197,05

 196,95

 196,76

 197,27

 197,25

 54,76

 90,13

 45,07

 77,15

 6.509,56

 1.764,26

 1.766,91

 1.766,58

 1.768,35

 33,34

 33,37

 33,64

 33,50

 33,48

 33,45

 33,54

 33,53

 9,31

 15,32

 7,66

 13,12

 1.106,63

 12.142,26

 12.160,49

 12.158,21

 12.170,38

 229,46

 229,69

 231,52

 230,55

 230,43

 230,20

 230,80

 230,78

 64,06

 105,46

 52,73

 90,27

 7.616,19

 35.662,28

 1.345,50

 228,84

 5.550,00

SUB-TOTAL DO ITEM

SUB-TOTAL DO ITEM

SUB-TOTAL DO ITEM

SUB-TOTAL DO ITEM

 41.565,25

 1.575,60

 267,11

 6.509,56

 7.066,09

 267,85

 45,41

 1.106,63

 48.631,34

 1.843,45

 312,52

 7.616,19

31/01/2012
  17,00%

DESCRIÇÃO DO ITEM MÊS/ANO FL.
MOEDA 

DA 
ÉPOCA

VALOR 
NOMINAL DO 

DÉBITO

DÉBITO 
CORRIGIDO 

EM R$
(A)

JUROS DE 
MORA DE

(B) 

ATÉ
EM R$

(C)
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SAD - SISTEMA DE ATUALIZAÇÃO DE DÉBITO/MULTA

DEMONSTRATIVO DE DÉBITO/MULTA
SUPERVISÃO DE INSTRUÇÃO DE CONTAS MUNICIPAIS

OBJETO : IMPUTAÇÃO DE DÉBITO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

Rub.:

CAL1016

Decisão: Imputação de Débito pela Primeira Câmara, em Sessão de 13/12/2011.

NELI RUZIN
Auditor Público Externo

SSM, em 09/02/2012.

Observações:

Débito Total a ser pago até 30 dias após a data da Notificação.

Vencido o prazo, somar juros de mora a razão de 1% ao mês, até o 
efetivo pagamento, ao percentual de 17% e, o resultado deverá ser 
multiplicado ao novo valor corrigido da letra (B).

Débito total a ser pago fora de prazo: (soma da letra B + C)

Em R$

Em R$

- Valores atualizados de acordo com a Resolução nº 897/2010 (a partir de 01/09/1988 até 31/12/1995 em UPF/RS; até 26/10/2000 em UFIR; e a 
partir de 27/10/2000 pela variação do IGP-M) (Processo 5682.0200/09-9). Fator de conversão de UPF/RS para UFIR: 5,709507.

 73.785,01

Nº de controle: 78/2012

Em R$ 

- Juros de mora de 1% ao mês, totalizando   17,00%, calculados a partir de 18/08/2010, referente à primeira intimação processual dirigida ao 
interessado, em conformidade com o art. 5º da Resolução nº 897/2010 e § 2º do art. 144 do Regimento Interno do TCE/RS.

Matrícula nº 11980680

Vencido o prazo, o Total apresentado na coluna (A) deverá ser
atualizado pela variação do IGP-M a partir do mês de 02/2012 até 
o mês anterior ao efetivo pagamento.

Em R$

A

B

C

D

- O recolhimento deverá ser efetuado ao órgão credor supra-identificado e o respectivo comprovante deverá ser, obrigatoriamente, enviado ao
Tribunal de Contas do Estado para fins de comprovação nos autos, sob pena de ser extraída Certidão de Decisão - Título Executivo.


